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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ---b-
CIDADE DOS PROFETAS 

ficio n.0 PMC/SEGOV/218/2014 

Congonhas, 29 de abril de 201_4. 

Exmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. (; \ LEITURA EM PLENÁRIO 

r;~ ,'ll . ('!), EM ~~G ~= ~ . 
, -::\ i I í~ :"\ < . 

, , '7~- ,. ~~ ~.'J-.!:..; ~\h CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
Senhor Presidente (C~~~ r_) ~~t ,~~!: CJ 'U\(') _._ ___ __ 

'.,..,Y ..... ~ ~r; 
• ~ .,,~ 1 p. f' -r I :'--..,.., ' j . 

,_1\.--:-~1 I / \..._.. _:; . \~ \.' \ ~Í~ -
l.'-,! , .) I /, ' ' .. I', C'\ 

Encaminhamos~pàra.,.~n~lfse e votação dos ~~nh~res·,...ye,readores, o Projeto de Lei que 
' -.. - - " ' < ~<::. ., I' 

"Autoriza a concessão\ de ,,contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 

Saúde- CONASEM~.':);},\1 )~ - , _ . . . 16~ 
~: : ,,, ~r;\ ' , I__ -/j?~ :9~ 

-"' I ' , ,. -~ . ' ' ' 
No ensejo renovamos nossos prótestos de ·a:Preço e consideração extensivos aos ilustres 

pares. 

·Atenciosamente, 

I , 
. Vv\V\o~~ l_7-\- -. 
Lúcio de Souza Coimbra ·~ \ · , ~ 

Secretário Municipal de Governo · 

. .14 
FHB 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
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,, 'A Câtp.ara Municipal de Coiigonhas; Estado de Minas Gerats; ·decreta ·e eu, 
q. ~ ' . .(" .. , .. ·'- .. ·:.~- ·r: '. -~>· 

Pr~~~ito sanB~-~r;e e p~?~;lgo ~-§~~inte ~~~:i: t$/'~J$~ ~:::;·· ;~("';€i _ · -~1., i_·;~--·~"',~ 
, Art. JO Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 

~ontrib~IÇ~o a~ 'ç~nselh~{.~~aci~pâf;í?e Sf,d~~~aria~-;~~ci~j,i;$Tde ~.~~~~ - ~QNAS~~S, _na , 
tmportan~t~ de" R,$6.~1_2,QQ _ (set~ _mtl, Ç!~'<:;_ntos e_· ~oze_ rel:l;tS) com .. base na~.-· const~açoes 
orçamentanas qa Admtrustraçao,Dtreta e lli~hreta: , '~ ~'~"- l- " ·.• 

··-c··· .i.~"-)'> .:.:ll'!P- i~.n:<t":- :rn 1 ~'#,:')•"' 1·""~~+:-'- ,.-,,,; ri-~ .. --, , .. , 
\~~ ' ~-~ __ ) ··,._#_ "/ ~ . ~ .-:_ ,:. ,· .;,1, 

--·· l - - 1 1 r ~- .,~ - -<L ,. Entidades 
i ~ !) ' i -

Valor 
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PR0Jero DE LEI;' Q~ J li.ótlc 
APRO~ EM I ~· DISCUSSÂ 
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VOTN;Ao ..& FAVORÁVEl 
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' é~ t 
·-4~· 

,·,, 

-_, ... ._ 

Julia 
.· "\ .1~ \..:·"\ /'• 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 :cENTRO- CONGONHAS -~ MG\ CEP: 36415~000- TEL/(31) 3731~ 1300·- FAX: (31) 3731-1188~ wviw.c 
~ ~ , ·'-',~· ·r~~ c,.·\ :_.~· ·• > ~ · ·, ~· .... ~·; '"· .'1 • : .. ~. -~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a 
destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou 
déficits de pessoas jurídicas, deverá ser~ autorizada por lei específica; atender às condições 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamêntanas e estar prevista no orçamento ou em créditos· 
d. . . " . . l . 

a lCIOnaiS. . - , r ···"'....., 
r' ' . I '-

" 1 I ; , 

A Lei n.0 3.289, dllS~de :jhlho~d1~ 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária de '20l2~_na 1 sêÇão VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria 
relacionada às condições e exigêntias ~P~!3:(1ránsferên~ias de recursos a entidades públicas e 
privadas. , ~(:\ l ...-- '-- ___ / -- ~ l' f: h -

-~ ~/ ~~ I 1)~ ( l. "-_ . ..- . . , \· ) -,. ; r~.. J::., --' \~ """" . \ 1--'\ -
Sendo assim, em I cumprimento às legislações supra mencionadas e no intuito de 

atender as necessidades :lÓcais·pióprias de interesse da ~dminist~aÇão, permitindo ao CONASEMS 
representar o Município junto· às (instâncias e~tadual e fedêráf·(I~ SUS, representando os secretários 
municipais de saúde na ~ealizáçãô das atividadés de intétésse dk'saúde pública 

, ~L'--·,'.. , :'( . . . ·,:_; \ _l)l,r,. ~J-~ 
' 1--.- , ., 'r '-, \ ' ·•, / é \ , -f (• .. ; r 

Pelas razões expostàs, '~ qJe'solicitarrio'Ja ess'.i'.éasa o estudo do projeto de lei ora 
··. . / 

enviado e sua aprovação. , ', r 
' -... ·~ .. ·. - , . ·-... ,/ 

Aproveitamos para manifestar aos nobr~s· Édis nossa admiração e estima. 
" , , , ., _,· ·.:./I 

' '- 1 J \ j r' · 

Congonhas, 25 de abril de"201~:V · 
~v 

~~E FREITAS CORDEmO 
Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188-



PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executado~ 
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no§ 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo ór?go/e · P<4 
(presidente) deverá assinar todas as folhas. --~-() I;() 
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto. r 'V"'"'<:::' ~ 
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas) ·!V fv\S 0 
1 - D~OS CADASTRAIS "< ~- ~) 
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ: -~ ~ Q 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02 \'~ ~~. O 
ENDEREÇO: '\, ~~ 
Praça Presidente Kubitschek - 13 5 - Centro '0 fllr S..q 
MUNICIPIO: UF: CEP: ._._......__ 
Congonhas MG 36.415-000 
NOME DO RESPONSÁVEL: CI: CPF: 
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91 
CARGO: 
Prefeito 

2- DADOS CADASTRAIS 
ÓRGÃO/ENTIDADE: CNPJ: 
CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 33.484.825/0001-88 
SAÚDE - CONASEMS 
ENDEREÇO: 
Esplanada dos Ministérios- Bloco G- Anexo B- sala 144 
MUNICIPIO: UF: CEP: I TELEFONE: 
Brasília DF 70.058-900 (61) 3223-0155 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO: 

NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF: 
Antônio Carlos Figueiredo Nardi 
ENDEREÇO: 
Avenida Prudente de Morais - 885 - Maringá!PR 
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE ou DO RESPONSA VEL: 
Presidente antonionardi@maringa;pr.gov. br 

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO •:!".~ . . ·<c:;, ... 
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO: 
Cessão de crédito INÍCIO: abriV2014 

TÉRMINO: dezembro/2014 

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO ·. 

Cessão ao CONASEMS de parte do crédito referente aos recursos da . Assistência de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar a que o município faz jus junto ao Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. O crédito 
será cedido para pagamento da contribuição institucional das Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS 

5- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Desenvolvimento do SUS 

6- ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES .. 
I- DO CONASEMS: 
I - Atuar junto às instâncias estadual e federal do SUS, representando os secretários municipais de saúde na realização de 
atividades de interesse da saúde pública, podendo receber, em permissão ou concessão de uso, bens móveis e imóveis; 
li -representar as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes nos fóruns de negociação e deliberação sobre saúde 
pública, em especial nas comissões nacionais deliberativas e consultivas; 
III - atuar junto aos conselhos de saúde estadual e nacional, discutindo e deliberando sobre a politica nacional, estadual e 
municipal de saúde; 



-·~··-··--~--~- .. ---- -·. 

IV- articular junto ao Conselho de Secretarias Municipais de Saúde- COSEMS para un'la atuaç(k; j)~rmoni:\ ~ICJ}h 
política de saúde, podendo apoiá-lostéqnica e financeiramente; . . . . . .. · : · ~U ;~~ 
V- promover o intercâmbio de informa~ões, divulgando'conhecimentos e capacitando pessoa~;. . .. ~ ~ i Ô 
VI- defender judicial ou extrajudicialmente os interesses do CONASEMS, podendo promover a,.:ões' judii:hit · 1 · ,. · cP 1 ~ 
a dol>M do """""' do ""'· .,.ciado,, lndopondontomonto do ..... , .. ,;. O'POOifioa om A"""""' o,-~ " . . .~~ g 
decisão ser aprovada no CONASEMS; · . . · . . · 4 ' < J 
VII - promover estudos e pesquisas sobre modelos assistenciais, promovendo e divulgando experiências ''@h ... ;· · · ~ qu 0 
visem à melhoria da saúde pública; · . · . · · ' · , ~O 
VUI- Jll!!nter intercâmbio com associações e sociedades congêneres, nacionais e internacionais; · . . •t> !1! /. S ~...,X 
IX - promover ou patrocinar reuniões técnicas, seminários, congressos e conferências; bem como editar boletins, ~ · 
revistas, livros e demais publicações de interesse para a saq<IF pública; . · · . . · . 
X - celebrar acordos, contratos e convênios com órgãos ou éi!!ldades públicas ou privadas; 
XI -realizar outras atividades corisentâneas com a sua finalidáile instituciopal. · 
O CO~ASJ;MS realizar~ as atividades acima descritas medihlite, principaijnente, o trabalhq qp~ i~l~f.~tes dos seus ófgãos 
de direÇão, administração e execuÇão e de seu corpo técnico profissional. · · ' ' ., · 
Em consonância com os objetivos e preservando a qualidade científica e a autonomia técnica da sua atuação, o CONASEMS 
se denomina parceiro dos P9deres Públicos na discussão da política de saúde nacional, na realização de ações, servi,.:os, 
pesquisas e outras atividades na área da saúde, reconhecendo desde logo o seu papel institucional de integrante de órgãos 
colegiapos deliberativos na área· da saúde, principalmeQte do Çonselho t-Jacion~l de Saú~e e ~a Cpmissão lntergestorcs 
Tripartite. 
li -DO MUNICÍPIO: 
Contribuir com a importância de R$6.312,00 em parcelas mensais. i 

--
7 - CONOGRAMA DE EXECUÇÃO _{META- ETAPA OU FASE) '•'''' .. ·;· .. ,' 
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO 
' FÍSICO ... " ; 

VL . VL. UNID. QUANT. INICIO TÉRMIN . -~ .. 
UNITÁRIO TOTAL o 

r 

I. r' u Contribuição ao CONASEMS 2.104,00 2.104,00 mês OI abril/14 abril/14 ee.,.. I ::~ mai/14 
·-----., ' 526,00 4.208,00 . mês 8 dez/14 

1 

de .. h-·1·• 

crédito 
. , 

·' 
~--· 

8 ~ F'LANO DEAPLICAÇÃO- PROPONENTE. . .·.·•·· .. ·. ·· " , f.• " ' . : · -~ :: :· . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I VALOR INVESTIMENTO: 

9- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:.. CONCEDENTE . .. .~; . •. •' '· ., : .. · 
MJ!:TA/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

' 2.I04,00 526;00 526,00 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 
!J- CRONOGRAMA DE .DESEMBOLSO" PROPONENTE. 

... 
' 

~L • ·., 

METAIETl\PA JAN .. FEV MAR ABR MAl JUN 

JUL ·AGO .· SET OUT NOV DEZ 

I) 

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da :'lei, ijUe inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos fmanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento ;do 
município, na forma do Plano de Trabalho. 
Congonhas, abril de 2014. 

Proponente: 
Presidente da entidade . 



11- PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DlfCONGONHAS 
O termo encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PP A 
Congonhas, abril de 2014. 

DEFERIDO( INDEFERIDO ( 

Controlador Geral 

3 

r::-:c---:-=::-=-=-:---='.-:=--=-==-==-=-=-=-===-=::-:=-----·------..,.,--,---,...------:--···-------, 
12- APROVA ÃO DO CONCEDENTE 

'\i DEFERIDO. 

Congonhas, abril de 2014. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

~úNIC/p-1 
~ . ~<) 

o :; QfJ'b ~ 
A despesa referente ao convênio a ser fimado entre o Município e o Conselho NaciOnal '"5 -~~ 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, será coí:itabilizada em dotação · · 

orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de taisdespesas no 

exercício de 2014, as quais estimamos um montante de R$ 6.312,00 (Seis mil e trezentos e doze 

reais). 

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimo da 

receita previstano exercício financeiro atual, bem comci da despesa prevista neste exercício.··· · 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e .e~contra-se adequada· aos· 

parâmetros financeiros da administração; nãÓ'infringindo, portanto qualquer disposições da 

legislação, especificamente ao que determíriao artb'Y6\ia Lei c~Atbiem~At~ 101/2000. 

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros 

suficientes para a realização desta despesa. 

Prefeitura Municipal de Côngonhas, aos quinze diaS ab·mês de abril de 2014. 
. . . ' '·"·- ·; 

i o Odaque da Silva ·. ' 
unicip~ de Planejament<r~ •· 

DECLARAÇÃO DE COMP ATILIBILIDAI)E DOS INSTRU~ENTOS DE PLANEJAMENTO 
. . . 

Declaro, para fins do cumprimento. do IÍiclsbJI, do art. 16 da Lei Complementar 

101/2000, que a despesa referente ao convênio a:seffirillado entre o Município e oCons~lho 

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, é compatível com a LDO (Lei de 

Diretrizes Orçàmentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível 

com o PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Ill1pacto Orçamentário e Finahê-~iro que ·a 

despesa tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congon):ms, aos quinze dias do mês de abril de 2014. 

RAFAELGE 
SECRETÁRIO 

1RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000: TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188 -www.congonhas.mg.gov.br · 



À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

DACO, 

Segue abaixo informação de dotação orçamentária para o exercício de 2014, referente ao 
convênio a ser firmado entre o Município e o Conse/lto Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde - CONASEMS, conforme processo administrativo n°. PMC 
2011003540. 

Ficha: 415 

Órgão: 15 

Unidade: OI 

Função: 10 

Sub-funçtío: 122 

Programa: 0002 

Atividade: O. 051- Apoio ao CONASEMS!MG 

335041- Contribuições 

Fonte: 0049 

Congonhas, 15 de abril de 2014. 

=p J 
f/Lucimya :!\.parecida Junquei~· 

· Diretora~le Planejamento e Orçamento 

-



Congonhas, 16 de maio de 2014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 041/2014- autoriza a concessão de contribuição ao CONASEMS. 

PARECER 

Versa o projeto sobre autorização de contribuição ao CONASEMS. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64. 

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei 
de Responsabilidade fiscal que diz: 

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada 
por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias 
e estar prevista nt:i orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1Q O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições 
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ ~ Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital." 

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e 
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~~' 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, ... /1. ..... de ... ~.~ ............. de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 04112014- autoriza concessão de contribuição ao Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde- CONASEMS. 

RELATÓRIO 

Versa o presente sobre autorização de contribuição ao CONASEMS. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo - Presidente 
José Bemardes- Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, ..... j.7 .... de ... ~.~ ........... de 2014. 

Comissão de Saúde a Assistência Social. 

PROJETO DE LEI No 04112014- autoriza concessão de contribuição ao Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde- CONASEMS. 

RELATÓRIO 

Versa o presente sobre autorização de contribuição ao CONASEMS. 

Trata-se de cessão ao CONSASEMS de parte do crédito referente aos recursos da 
Assistência de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a que o município faz jus 

~ junto ao Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. O crédito será cedido para pagamento 
da contribuição institucional das SMS ao CONASEMS. 

Somos favoráveis. 

Relato1· 
o.~~~ 

Marcos - Presidente 
A~ I/ 7.1 

fi li ~~ /1 

Júlio César- Vice-Presidente 
-, 
~.A~ u IA 1111 

Rodolfo- ~ ..r.,.,ÂA 1lfl WJ!fs 

Conceição-
/..--r7 .__...., 11 

José Bernardes -

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731·1840- Site: \\Ww.camaracongonhas.mg.gov.br- E·mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, ... ./1 ..... de .... f?:l:!.~~ ............. de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI N° 041/2014- autoriza concessão de contribuição ao Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde- CONASEMS. 

RELATÓRIO 

Versa o presente sobre autorização de contribuição ao CONASEMS. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 

4.320/64. 
A autorização legislativa nos casos de repasse à entidade assistencial é obrigatória. 

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário­
financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Somos favoráveis. 

Eduardo - Presidente 
Eládio- Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bemardes -
Carlos Afonso -

CMC/mgnn 
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama ~ <-.o 
PROPOSIÇÃO DE LEI N° 046/2014. i ~14 ~o 

~ o 
.4 ro1 < 
0 d~ c;) 

, ... .;:..o 
Autoriza a concessão de cont<t"~ção ~~ 
Conselho Nacional de Secretarias "MtJ,~ . s 
de Saúde - CONASEMS. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exerc1c1o de 2014, a 
conceder contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS, na importância de R$6.312,00 (seis mil, trezentos e doze reais) com base 
nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidades Valor 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS R$6.312,00 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas 
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos 
gestores públicos. 

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as 
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonha 

Presi 

Vagner~ouza 
Vice-Presidente 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82. Centro. Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Si te: W\Vw.camarn.congQnha:;.mg.g.ov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N° 3.389, DE 9 DE JUNHO DE 2014. 

Autorii_. a conces~ão de· contribuição 
Nacional.. de Secretarias Municipais de 
CONASEMS. 

A Câmara Múi:iicipal de CongÓtilias, EStiÚio de . Minas G~ais, decreta e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado,- no exercício de 2014, a conceder 
contribuição ao Conselho Nacional d«;l .•. Secx;etarias Municipais de. Saúde - CONASEMS, na 
importância de R$6.312,00 (scis mjl; trezentas.· e ddZe ,reais) com base nas consignações 
orçamentárias da Administração. Dir~~ e Iridirefu: 1 .;_ · · 

\ ·~:'_;.~' '-,_ ; i /.·· -.\ .. ~~ 

Valor 
Conselho Nacional de Secre~~.M~~ipiÚSd:e,.s~lídtÍ- ÇqNASEMS R$6.312,00 

.,J'. -~·· ·~ I! ',,, ." 

Art. 2: .A fo~a;·:4~~~fi" : .. qa ,,qo, ;!t~)público será definida mediante 
apresentação do plano:dê.~tr~bhlho,:ef(iy 1~es~ W~t#:p~1o:~$.veniado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja defihl.~o-~ ~wa~?l?;ilif~~~~entÇ>'~'#~ação dos gestores públicos . 

. ·--. ~· :-··. •' i .... ;:;'·(..;··!:··"'·;,!~: tl-~~~ .. ~- ...... ~.·.~'·.:·.:;:-1 :··.· -· .. ,/?:·:> 
Art. 3~\À'mstitili~ri·:~ine1t~:.i~chl~to'~ó~b~eficio·desta lei,- se as condições de 

; ,. : r·· •· ,; .... , • ~;·-. -:· ··::;. -!;;.:!1.1:"•~··~·~:(' 1 •':'"'' r , · : 1,. ~ ....... •• · . .,..,. __ •• • . . . • 

funcionamento forem julgàdas ~~á~sfiitj)ri~,)3!:~~'éf.ió g~~9thln.istração Municipal • 
. >"·:·-· ·/ ~"-. ~: .~ .~<~."'ii t ... :! F~1.~~ ... ~r .<'_"!./ 

Art. 4° Esta'Léi,~tt.~:~:Vigôt;ií,~:aàta.'.de suapublicação. ,:' t:rrr:~ ;~~ ''}.P(~i~:.Y_.. · -
Congonhas, 9 de junho de 201 ~· .:: .. / 

.·· . •7' .,•' .. 

~-:_,~~--
l .. _ ... · • JOS 

_ .·.-· . Prefe!to de ~~llgonhas, : 
,., 

.. ~~· . ~ ... :,;o" . 
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